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COMUNICADO AO MERCADO 
 

Esclarecimentos sobre o Ofício CVM/SEP/GEA-1/Nº479/2012 

 

Questionamento da CVM 
 

A CVM solicita esclarecimentos a respeito de notícia veiculada no Jornal “Valor Online”, sob o 

título “Opções para o grupo Rede”, na qual constam as seguintes afirmações: 

 

“o governo estuda dividir operações do grupo Rede Energia no setor de distribuição 

como uma das opções para resolver suas dificuldades, sobretudo da Celpa, do Pará, que 

está em processo de recuperação judicial, informou a Reuters. Segundo fontes, uma das 

propostas é transferir a Celpa para Equatorial Energia, dona da Cemar, do Maranhão. As 

operações em Mato Grosso do Sul e Minas Gerais ficariam com a Cemig.” 

 

A respeito, determinamos que V.S· esclareça se as afirmações são verídicas, e, se confirmada 

sua veracidade, deverá explicar os motivos pelos quais entendeu não se tratar de fato relevante. 

 

Tal manifestação deverá incluir referência a este oficio e ser encaminhada ao Sistema IPE, 

categoria Comunicado ao Mercado, tipo Esclarecimentos sobre consultas CVM/BOVESPA. 

 

Lembramos que pelo § 1º, do artigo 3º, da Instrução CVM nº 358/02, “o Diretor de Relações 

com Investidores deverá inquirir as pessoas com acesso a atos e fatos relevantes para apurar se 

há qualquer informação não adequadamente divulgada ao mercado”. 

 

Resposta da CEMIG 
 

Prezados Senhores: 

  

Em atendimento à vossa solicitação, através do Ofício CVM/SEP/GEA-1/Nº479/2012, de 

13/06/2012, acerca da referida notícia veiculada na imprensa, informamos que a Companhia 

desconhece qualquer estudo do governo para divisão das operações do grupo Rede Energia no 

setor de distribuição, conforme mencionado na matéria supracitada. 

 
 

 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2012 
 

 

Atenciosamente, 
 

 

Arlindo Porto Neto 

Diretor, em exercício, de Finanças e Relações com Investidores 


